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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0004/2026 FEITO PELA PREGOEIRA ATRAVÉS 

DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO PELA DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 

11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 103/24, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2024 DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, FICA 
DECIDIDO: 

 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DA EMPRESA: EXTRA 
POPULAR FARMA COMERCIO LTDA - CNPJ: 27.935.507/0001-93 O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$ 149.142,50 (CENTO E QUARENTA E 

NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)  

 

SRL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT 
HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ: 46.613.581/0001-38 O VALOR 

TOTAL FINAL DE R$ 195.000,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO 

MIL REAIS). PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 
 

 

GABPREF/PITIMBU-PB, 14 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

 

 

 

 

MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 

Secretária de Saúde 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0004/2026 FEITO PELA PREGOEIRA ATRAVÉS 
DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO PELA DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 

11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 103/24, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2024 DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, FICA 

DECIDIDO A: 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DA EMPRESA: EXTRA 
POPULAR FARMA COMERCIO LTDA - CNPJ: 27.935.507/0001-93 O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$ 149.142,50 (CENTO E QUARENTA E 

NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)  

 

SRL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT 
HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ: 46.613.581/0001-38 O VALOR 

TOTAL FINAL DE R$ 195.000,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO 

MIL REAIS). PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 
 

 

 

 

GABPREF/PITIMBU-PB, 14 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
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DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuita) 
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MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 

Secretária de Saúde 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU - 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, no uso de suas atribuições 

legais, DESIGNA, os(a) servidores(a) abaixo, para a funções de GESTOR 

DE CONTRATOS e FISCAIS DE CONTRATOS: 
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº: 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.03.0022 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS – ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES – CONSTANTES NA TABELA OFICIAL 

DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS - CMED, DE A A Z, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU/PB. 
 

CONTRATO DE Nº: 0022/2026 - FMS 

CONTRATADO: EXTRA POPULAR FARMA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 46.613.581/0001-38 

PRAZO: 12 (doze) meses 

VALOR: R$ 195.000,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) 
 

CONTRATO DE Nº: 0023/2026 - FMS 

CONTRATADO: EXTRA POPULAR FARMA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 27.935.507/0001-93 

PRAZO: 12 (doze) meses 

VALOR: R$ 149.142,50 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, 
CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 

GESTOR DE CONTRATOS – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora MICHELLE BATISTA DOS SANTOS 

BARBOSA, cargo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, matricula 
de n° 80910463, como GESTOR do termo de contrato de nº 0022 E 

0023/2026 FMS 

E 
FISCAL DE CONTRATO – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, o servidor GABRIELA ALEXANDRE MEDEIROS, cargo : 
Diretoria de Atenção Especial  MATRICULA: 80910653, como FISCAL 

DE CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 0022 E 
0023/2026 FMS.  

OU 

FISCAL DE CONTRATO (SUBSTITUTO) – A PREFEITA 
CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas 

atribuições legais, DESIGNA, o servidor ALEF SANTOS GOMES DE 

FARIAS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, por meio da MATRICULA: 

80910500, como FISCAL DE CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato nº 0022 E 0023/2026 FMS 

 
 

Pitimbu, 14 de ABRIL de 2026 

 
 

 

 
 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
 

 

 
MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

GESTOR DE CONTRATO 
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PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2026 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0022 E 0023/2026 -FMS  

 

 
PITIMBU-PB, 20 DE ABIL DE  2026. 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 

GENÉRICOS, SIMILARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 
. 

 

CONTRATO Nº 0022/2026-FMS 

CONTRATADO; SRL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MAT HOSPITALARES LTDA-ME 

CNPJ: 46.613.581/0001-38 
VIGÊNCIA:20/04/2027 

VALOR: R$ 195.000,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) 

 
CONTRATO Nº 0023/2026-FMS 

CONTRATADO; EXTRA POPULAR FARMA COMERCIO LTDA 

CNPJ: 27.935.507/0001-93 
VIGÊNCIA:20/04/2027 

VALOR: R$ 149.142,50 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, 

CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2026 

2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA 

SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 

270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 
LIGADOS À SAUDE 
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2270.10.302.2048.2475 - DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAÇÃO 

COMPLEMENTAR 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL E CONVÊNIO. 
AS EVENTUAIS CONTRATAÇÕES OCORRIDAS EM OUTROS 

EXERCÍCIOS FINANCEIROS SERÃO CUSTEADAS COM 

RECURSO DAQUELE EXERCÍCIO. 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2025 

 

 

Pitimbu-PB, 24 de abril de 2026. 

 
 

OBJETO: LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE 

WEBSITE/PORTAL E PORTAL E- TURISMO ATENDENDO AS 
DEMANDAS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 

CONTRATADO: 

MÁXIMA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA-ME  

CNPJ: 24.627.421/0001-05 

 
VIGENCIA DO ADITIVO: 

30/04/2026 a 29/04/2027 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 107 da Lei 14.133/21 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2026:  
 

2010 - GABINETE DO PREFEITO  

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO  

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

2290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOL  
2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV. 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
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EXTRATO DE ADITIVO 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2024 

 

 

Pitimbu-PB, 28 de ABRIL de 2026. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS DE FORMA COMPLEMENTAR, A FIM DE 

REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E 
TRATAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS, OFERTADOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU-PB. 
 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 
CONTRATADO: 

MEDNORTH SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 

CNPJ: 32.991.817/0001-65 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

30/05/2026 a 29/05/2027 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 57, II da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2026: 

 
2270 – SECRETARIA DE SAÚDE 

2270.10.301.2042.2567 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL 
2270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA 

SAÚDE DA FAMILIAATENÇ   2270.10.301.2043.2446 - 
MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 

02270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CAPS(F.M.S.) 
02270.10.302.2048.2540 - MANUTENÇÃO DO MAC 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

02270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO 
ATENDIMENTO(F.M.S.) 

02270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO 

DE ESPECIAL.MÉDICAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

 
OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2023 

 

Pitimbu-PB, 06 de maio de 2026. 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE PITIMBU. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 

CONTRATADO: 

O&L LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ:02.401.445/0001-09 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 
16/05/2026 a 15/05/2027 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 57, II da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2026: 
 

2010-GABINETE DO PREFEITO 

02010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 
 

Decreto Nº 283/2026 de 09/06/2026 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 658 de 31/12/2025 e demais legislações vigentes. 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 
de R$ 225.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$ 225.000,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 

 

 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 

PITIMBU,09/06/2026 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 

 

 

         

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


